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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

 

PROJETO DE LEI nº 3023 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Relator: IVANDRO ANTONIO BUZANELLO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE PERMUTA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  E 

ÓRGÃOS QUE COMPÕEM O MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE/RO.  
 

1. RELATÓRIO 

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, sob a forma de projeto de lei, por 

iniciativa do Executivo Municipal, possuindo como objeto a permuta de servidores públicos 

municipais e órgãos que compõem o município de Colorado do Oeste/RO.  

Este Projeto encontra-se nas Comissões desta Casa, em atendimento as normas 

regimentais que disciplinam a sua tramitação, estando sob a responsabilidade destas a apreciação e 

apresentação de parecer sobre a sua legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa. 

2. PARECER DO RELATOR 

Nos termos do artigo 46 e seguintes do Regimento Interno, compete à análise das 

Comissões a observância da técnica legislativa e do procedimento legal outorgando à proposição em 

comento a necessária regularidade.  

Quanto à constitucionalidade e legalidade, a matéria atende aos requisitos a si aplicáveis, 

pois versa sobre assunto de competência e interesse do executivo, estando em conformidade com o 

artigo 44 da Lei Orgânica. 

Ante o exposto, o voto do Relator é favoravelmente à apreciação e aprovação do Projeto, 

por ser constitucional, legal e juridicamente viável. 

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão Permanente de Constituição, justiça e redação,  Comissão de 

Orçamento, finanças e contas  e  Comissão de Assuntos Gerais aprovaram o voto do relator. 

Sala das Comissões, 06 de maio de 2026. 

 

Ivandro Antonio Buzanello – Presidente da Comissão de Constituição, justiça e redação 

Sandra Ribeiro dos Santos Grey – Secretária 

Jair Ramos de Souza- Membro 

Martinho de Souza Rodrigues – Presidente da Comissão de Orçamento, finanças e contas 

Jose Carlos dos Reis – Secretário 

Fábio da Silva Souza – Membro 
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https://sapl.coloradodooeste.ro.leg.br/comissao/participacao/66
https://sapl.coloradodooeste.ro.leg.br/comissao/participacao/67
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Ataíde Ribeiro Gonçalves – Presidente da Comissão de Assuntos Gerais 

Hélio Rodrigues dos Santos - Secretário 

Gilmar Gonçalves dos Santos – Membro 
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